
Aspectos Instrumentais para a Formulação 
e a Fiscalização dos Convênios 

C
onforme tnformação de Jorge Ults~es Jaco
hy1. no ano de 1997. o Governo Federal tir
mou so com os Estados. Otstrilo Federal e os 

Mwucfpios 51.0~ Cl'nvêntOs. num.tméJia de 142 por 
JiJ. O total destes recursos ..tk<UlÇOll a cifra de três 
hilhõcs c duzentos milhi'lcs de rcats. Apenas esses da
dos Já o;enam suftctcnlcs para motivação Jcstc traba
llm. porém'' conllitame c cxígua t.loutrtna pátria. em 
relação a vá nos aspectos, lransfnrma o tema numa La
rcf<l dcsaliadora c insuganll!. 

Tendo em vista a grandt: quantidal.!c de aspectos 
relevantes, a matéria !oi delimitada da seguin te for
ma: 

a) aspectos concctlu;us c caracwríslica" difcrcn
ctadonls (em relação aos contraltts): 

bl na obngatonctlade ou nã11 de procedtmcnlO li
citatório c, 

c) na celebração c ftsc:llllação dos convênios 
O cstudtt conccnual dos convêniO'> c a análise das 

caracterí~l!C<L'> dtlcrcnciaJoras dc<;tes. em relação aos 
coutrato~. s trge da dilkuldade práúca de Jiferencta
ção destes instmmcntos. Nao obstante aprc~cntarern 
Jit~rcnças tão alardead.1s doutnnarí amcnle. a \Wên

t:ia administrativa tlcnlllnstra a utiltzação 111adequada 
destes instnnncntos, pdos ma1s tlivcrsCls motivos (des
conhecimento mcxpcriêncw atlmintstrativa, c prim:i
palrncnu.:. corno forma de burlar a.'> normas de lil'ita
çiwl. 

A questão da ltcltaçãu, como mouvatlor para a uti· 
JiLaçi'lo inadequada do ctmvC·nw. loi determinante para 
a rcaltlilÇfh> do csLutlo da ohngaLoru!dade ou não de 
prm:etlimcntu ltcitalúrio. Para facilitar o entendimen
to. os convêniOs roram Lhvtdtdos cml.!m~ grupos: os 
rcalttados entre os cmes Adnllnt">tração Públtca Di
reta c. aqueles rcahzados cmn: n Admtmstração Pú-

l::lluardo JnJé de Alencar >l 

hlh:a Direta c a 1\dmitustrar., áo Púhlica lndireta ou en
tidades prt\',td.l~ 

Para linaltzar o cstutlu foram ahori.ladns alguns 
<L'\pettos pr:\ucos tia cl'lchnção t' pnnctpaltncnte tla 
liscaltzaçãn pelo a..ontrolc externo. Essa questão me
receu destaque, pda celeuma l.!o con11ilo tle compe
têncta entre o Trihu nul de Comas Ja Uniao c as Cor
tes de Comas Estaduats c Mumctpats 

Aspectos Conccnuais c Carac.:terísucas Dtlcrencia
tl ora:>. 

Contormc n Aurélto1
, a palavra: "conl'ênio" vêm 

do latnn ··con!'eniu" c \tgnilka· conven~~ão . <lcortlo. 
ajuste. pacltl Para. Marta SyivJa D1 Prctro: 

"O ronl'êniv e 11111 dos mstrumemos de 
qut• o Podet P1íbltco se 11/tk.a para us
sol'iar-.le quet nJIII ollml.l" emitlac/es pú
hltt'tl\ quer com emidades prmulru " 1

• 

St.:J;Uillh' Hcly Lopes de }.1cirdc~. os convênios: 

· Stio u·orclosjirmaci~Js por em idades piÍ
bltms ele qualq11er e.1pécie. ou t•nJre es
tas t' c>rgani~açücs panirularcs. pam re
alt:açâo de objeTi\'0.1 de interesse comum 
dus parrínpc•.1 "J 

C'omtlase llC\tC'> cnnccitos. tlhst.:r. a-~c que ns cou
vênros. da rm:sm:r lonna qm: os .:ontrato:-., são acor
dos úe vomadc. Porém, tanto os c.:nn\'l:níns, quamo os 
contratos possuem c.:aracterfstlcas próprias que os dis
llngu~.:m. Nos convêtHos os acordos L~m por Jinalida
dc interesses comuns. cnquamo nos t.:Olllratos os illle
rcsscs ~ão contr;írios. Para clllcnucr creu vamenLc esta 
distmção, torna-se m:ccss;h1o <> estudo comparauvo 
Ja.s a..arauenstkas Jcstcs tnslrumcnli'S 

I J,\{.'(18)" fER!\ A'l.llL'i J,lfj!r llli<kS, ··os l•lllllt$ .lo p,1.Jd r.~ah/.3~rd.' TnboJn.ll de Conl.l.~ :1~ F.sodo",IO RCVI<t.'l Jo Tntounal de CQiliAS J~ RioGr.mJc 
do Sul (Rt."TT: ,\, 'X\'1 tf H, t• Semestre de J•J'J'J l'on" A'tgr~.l ~J? pp P::JI t•l 

' H RRI IK..\,,\ur~IID Buarqucdé llol:in<b, "-"'"" Dtcl' ttiriotil I.in~"" P~rru~"rt/', ~'cdi,~r~\'llU~ aurmnllid3,l!dil~r•:\~Yõll rnnt<lra, RiodeJaneuo. 
l9S6.p . .:70, 

• Dli'IETRO, \l.or1a -;yiVJ.• Zilnclla, • t•arccn ... ç n3 \Jil•an~<traç5o l'út-ltc4··. 1• e.hç~.o R., ... , .. e ,\mph..U S~ P .. ulo,l:d•toru ,\tl:~.' S/,\, t?:.I'J, p. tn. 
' \IEIREI.l Ci.llcly I.Cpe<, !hmlo3 ,\Jmuu.•tralm> BIJ..'Iltaro.~~'edl\.1.>. :uuali7.!1ibpor f.un,l)dc :\nJrildc Au,.,J.J,Ilc!I.Jo B•l~tero ,\l<t~CI, Jo,~ Emm:ln~l 
Durl~ filho, S~ l'aulo, t.lalhctros hhtores l.IIJJ, IJ)') P. 36~ 
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O parágrafo único do anigo 2u da Lei 8.666/93 
dcline contrato administrativo. para Hns da Lei, da 

seguinte fonna: 

"Todo e qualquer ajuste entre órgãos e 
entidades de Administração Ptíblica e 
parliculare.v, em que haja um acordo de 
vontades, para a formação de vínculo e 
a estipulação de obrigações recíprocas. 
seja qual for a denommação utilizada". 

Este concello de contrato demonstra a existência 
de um vínculo jurídico c a sttuação d1stinta das par
tes. situação configurada pelas obrigações rcdprocas. 
Tomando por base essas características fundamemais. 
Hely Lopes de.fine contrato c demonstra a suas dife
renças em relação ao convên10: 

"Com raro Admi111.11 rati1·o é o ajusre que 
a Admimstraçc1o PubliCa. agindo nessu 
qualidade. Jirnw com o par11mlar ou 
owra entidade admmistratn·a para con
secuçüo de objetn·os de interesse ptíbli
co, nas condiçiJeJ eswbelecidns pela prâ

pria Administração". 

"Diame desta iKualdude jurídica de tu
dos os signntúrios e artçêm·w de vincu
lação comratual entre eles, qualquet 
partícipe pode denrmcuí-/o e retirar sua 
cooperaçao qumulo desejar; só ficando 
responsá~el pelas obrt~~oçiies e auferin
do vantagens do tempo em que pamet
pou mltmtarmmellle elo acordo"~ 

Tomando por h as~.: as caractcrf~>LH:as apresentadas 
por diversos autores, entre os quais: Maria Sylvta Di 
P1ctro7

, Lcon FreJlla Szklarowsky~. Maria Garcia9
• 

Carlos Pinto de Azcvcllo 10 c Hcly Lopes Meirelcs11• 

vcri licam-sc as seguintes caracterrsucas dos convê
nios. utiltzadas para distingut-lo do contrato: 

a) Snuação igualitária t!ntre os signatários; 
b) Competências instituciOnais comuns; o rcsul

tallu alcançado insere-se dentro das atribuições 
de cada qual; 

c) Ohjellvos institucionrus comuns. Logo. o con
vênio é um instrumento para alcançá-los; 

d l As partes desejam a mesma co1sa: realizar con
JUntamente uma ou v;\nas operações comuns; 
seus tnlercsses. atnda que dtft!rcmcs, cammbam 
na mesma dtrc~ão. A mútua cooperação, refe
nda no capw, do arugo 48 do Dcc. 93.872/86: 

c) Obtenção de resultado comum, 4ue "crão usu
frufúos por todos partícipe:;: 

I) Mútua colaboração. 4uc pcxlc assum1r várias 
tormas: repasse de vcrhas, uso de equipamen
tos, rt:cursos humanos, materiais c imóveis, 
know-how e outros. Del>la forma. não se cogi
ta preço ou remUJlcraçãn; 

gl As vontades se somam. atuam paraldamcnte: 
h> As partes são dcnominaúas de parlic1pcs; 
i) Ausência de vmculaçfto contratual, logo não 

:-c admite cláusula uc permanência ohngatória 
c de 'anções por inadimplência. Exceto evcn
tllais responsabilidades runcíonais que. entre
tamu. são medidas que ocorrem fora ela aven
ça: 

j) RecursO!> onginánns úa Íl!ca pública ou prh·a
ua 

Oa O brigatorit!d adc de Lic:i tação 

Apesar da rt:gra geral 1111'ormar que para a cele
braçãollc convênios não existe necessidade úe hclla
ção, este emcndimento sô é pacCfíco no caso Je invía
blltlladc úc competição. 

O <:onvênio cst<'i d1scipltnauona Lc1 8.666/93, atra
vés uo .trtigu 116. O coput de!>se artigo 116 dispõe 

' 'lUREUl".S. Hcly Lopes. Dimlo .\drntlll'lr:.ll\'0 Brasilelfo, :!4'<>1J.,.,o. :dualu.:>.lrq•nr I :unco d<! Andrad.! Azevedo. Dél.:to B.~e.tcru ,\l~ao.José Emmanuel 
Burle ft!OO, S"'-' Paul<> . \l ,•thctl'\>~ cdttorc• l.tJ.t.l9'l? p p 19~ e 195 

• \II!JRU .I E , Hei)' Lopes. DtrellO AJmuu~traU\'0 Drastletro. ~4' edtç;lo.ltlU.lltl.'k.l~ I'N Ülnco d<! AndrnJe Auv..Jo, r>élc10 Balrst.,.o \let~o. JN~ Emm.1nuel 

81 e hlbo, S!lo Puulo. \IJ.Ihetros Edltore5lJJa , 19?9. p.p ~651366. 

lll PICTRO. M.tna Sylvto Zancll~. P..rcdi,,, n;a i\dtrunr~r;IÇi'•J Píthh.;,t", J' tdt.;~u R~vt·l.o < Anrplt3d.l. SJo F':tulo bhlor.• A:I.L< S/,\, I \I')') p.p. 173 

SZKLAROWSKY, L«>n Frtdja. "0.\ Cllnv~nto:o i\Jnnnístritltvos", inB<-.Idllll ,t, IJ~tiJÇ~~ e Contruto•. marçufl990, S~o l':oulu hlttora NDJ Ltd.l, 19t)t l,p.p 

l)fi'J9 

CiARCli\, M.ura. "Dos Conv!ntos". tn li.<IUUos Sohr..- :t ui de LtCII.'IÇ&!' c Cunlrnlft~ Rtu ,tc Janerro. Comp3lltua Editora r:oreM~. 199'. p.p. 2291236. 

M<YI'I'i\, Carlos P1010 Coelho. "/:'jictftto !In f hritnçór< e contratos- ,.<llllio< t• N>llll'llloilw < wlm n (..,•, .S.~J t:IJ. 9/Jl/1)5, romt.·tlnp1n dada pr/11 LI' i •i.6.J8 

tlr 271519/J", 1' cdtção. re\'tsada e lllualmtd:t. Belo llonzonle. Eduor:o IJel Rey. 1998 I' p 1~0135~ 
11 1\IEIIlliLU:.S llely Lopes. Oírtrto i\dnnni<lr.úivo Bm<il~tro. 24'tdJção . .úualit;d:q'<>t Lu11,udc Andt-~d~ A1.eveJ!u, Dékto O:tl~trr" i\ldxu, J,,.. Enilll3lllll!l 

aurle Ftlbt>. Snt> Paulo, ~blheuv' Edunr.- Lida. I '19!1 p.p. 3651366. 
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que· '"Aplicam-.1·e a.1· di.1posir;ões tlesra Lei, 110 que 
couber, aos convênios, acordos. ajustes e outros ins
trumento.\' cnnKêneres relelmulos por ór~ãos e emi
dades da Administraçüo". Apesar de parecer um con
tra-senso. para Mana Sylvta Dt Ptetro a cckbração 
llo convl!nw mllcpemh: Je licitação. Sobre este tema, 
da alinna: 

" .mio lia viabilulade de competiçiio 
quando se tmta de mtíflw colaboração, 
sob ~·úriasformas. como repasse de ver
bas, uso de equipamemos, de recursos 
Jumuuws. de 11nôvetS, de knnw lww. Não 
1e cogita remwteraçüo que admira rom
per içtío "12• 

No entanto, segunt.ln !J1ógenes Gaspanru : 
" . devem ser ltcitadas as propostas de 
realizaçlio de obras e serviços e as pro
postas de compra. alienaçüo. locação. 
arrendamt•ntn, con('(!JSâo de uso, como 
objetos do conlmlo ou do mo cle.fejado 
pl'lu Admmislm('lio Puh/u·n ou por quem 
r.,"lrru ol>rigatlo altcítar; que possam ser 
obrulas de mais de 11111 interessado .. u. 

Com base n~tc cmcnllimcnto. ventiC<HiC que mcs
llll nu caso llc con,·ênio. cxist111lln possibilidade de 
competição deve-se hcnar. Dcsw afirmação dcri\'a o 
segmntc qucsuonamcntn. pode haver compcução en
tre entidades lk naturct.a pública'? C c mo ohJCÚ\'O de. 
lirmar um cntenlhmcmo sobre essa qm::)tào. os ~on
vênJOs scrãollivtdidos em dua.s espcctes: 

a) convênios entre entidade-: púhlica!;; 
h) convênios entre cntnlaúcs rúhlicas c entida

des parllculan.:s. 

Para abordagem deste tcma, foram e!>tabéll'ddos 
três aspectos reh.:vantcs na dtscussão úa obrigatoric
úade ou não da licll;l~·ão. O primdro aspecto consiste 
em verificar as normas referentes ao assunto: o se
gundo aspcctn evtllenci.t a questão da hdtação na ce
lcbr<tção dos convênios c. o tcrce1ro aspecto. refere
se à ullltLação ou não da licitação durante a execução 
do convênto. 

Ous Convênios entre entidades públicas 
(Entes Fed eral h t>s) 

O wnvênio ~um Jos instrumcmns Jc descentrali
zação adminbtrativa, dotado de c.tracttrísucas bá..'>t
cas que o distingue llo contrato allminJstrauvo. Den
tre essas caractcn\tu .. as. eMá a pO'-'>Ihtlillade de pode
rem ser cclcbrallos entre entidade~ públic.a.\, ou entre 
enúdadcs públicas e privatl.u.. 

Apesar de o assunto 'descentralização ad.mtnlStra
tiva' ter ongem bastante remota. a textualtLação cons
utuctonal tios convên1o.s entre cnuJades púbhca.s ape
nas se lleu a parur de 1967 •• tlra\'és llo par<ígrafo 3". 
do artigo 11 da Constituição, que a.'is tm estahelcccu: 

"a Unillo, os Hswdos e os Munirípio.\ 
pndert1o celebrar convilnios para e.lem
çc7o de SI/f/.~ lets, serviços ou decisões e 
do hl'lll-eSI/Ir 1'111 clmbtto nnnrmal". 

A Cnn ... lllUII,ãtl de 1988 n;io l:t/ menção a coD\'ê
lllOS Porém, no parágrafo ún11..:o llu arugo 23. que cwda 

J,ts auviJallcs que srw Jc comrctênda l:om:orrcntc 
Lia UnJ;'\O. E~tullos. Distrito Fcucral c Muntcíplll<>. dts
pile que: 

"ft't complemen/Cir ji wrâ norma .r para 
roopuação enfie a Unuio e os Esuulos. 
o l >í.\lrtTO Federal r os Alrmidpws. ten
do t'lll \i.~ ta o equilt!m :> de desem·oll·i-
11/ento <' elo btiiH'.\Illr Wl âmbrw nacio
nal". 

A EmenJ.1 C'onstituciomtl n" 19/98 deu nova reda
ção ao arligll 241 ua ConstilUJÇao, determinando que: 

"a U111r1o. os F:stado.\, o Dl.l'lrilo Fede
ral e os Mttninpio ,. dtstiplinrmlo, por 
meio de le1 O.\ coflsúrcios ptíúlicvs e os 
ronvênw.1 de mopcraçlio entre os entes 
federadoJ, auton:.:amlo a !!estão associ
ada de sen·iços ptihlíros bem como a 
lramjerêncta rota/ ou parcial de encar
gos. sen·iros, pessoal e bens e.uenciais 
ci mnlt1111idadc do.\' ll!f1'1fOS transferi
do.~". 

u DI PIITRO. 111 aü -.vh•ia í'.oll<'lla, '"l'.ltC~ oa> n.o,\drmnJSit'~ J>u!>J,, "\' cd1ç:IO Re•t•t~ e ,\mplí.>oi~.Sâo l'aulu, l:ilJWCII Alia.<\ \. l9'N 1'·1'· 1~2/l ~l 

11 CiASI'\RINT 016~cne<, ~lhrr~to, \.lmrnr.<lr.Jtovo •• S.l<o Paulo. úbl<l!'"oi S3t3tVa. I'JS9, p.10'l 

'DI PrtTRil \1 m Syhia aodl.o, '"l',trcfm;s oa A~ll11lli:l~4o l'uhh.:il" 1' ~1ção R~nJtt t ,\mploaoi.J, S1o J•,uh>. ÜhiM"II Alia' Si,\, J·I')'J r ISO. 
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Com relação à legislação infraconstitucíonal. De
creto 200, de 25/211967. que c~utbeleceu a reforma 
administrativa federal, prevê na alfnca b, do arúgo 1 O, 
o convênio como forma de descentralização da admi
nistração federal para as unidades federadas, fixando 
como pré-requisilos o aparelhamento destes. 

Outro exemplo da utiJização de convênios pela le
gislação infracoosLitucional, vem do Direito Tributá
no. através do artigo 83 do Código Tnhutário Nacio
nal que prevê a uulização de convênios entre Estados 
e Municípios com a União, "destinndm· n assegurar 
ampla e ejicienre coordenação dos respectivos pro
xramas de ill-..:estimentos e sen·iços publtros ... ". 

Verifica-se que todas as dtsposiçr.es acuna relaci
onadas, rl!ferem-sc à colahoração, cooperação, com a 
linalidade de alcançar os oh.Jclivos tio Governo. Des
ta lorma, não bá de se falar em licitação para celebra
ção de convênio. quando os partfctpes rorcm os entes 
federativos (União. Estados, Dislnto Federal c Mwii
cipios). Observa-se que a ohnga-r:Io de liciULr cl>tá pre
sente durame a execução do convênio, quando para a 
obtenção dos objetivos conveniados. lor necessána a 
realização de conuatos. nos termos da Lei 8.666/93. 

Dos Convênios entrt! t!ntid:Jdes públicas 
e entidades privad:1s 

Para MariaS yl via Di Pil!lrO, os convênios entre cn
uJar.lcs públicas c entidades privallas possuem caractc
rf'>Lkas próprias. Esti!l> caractcrfsuca!\ são tlecorrcnlc!> 
Ja técruca atlotada pdo Gon:mo Br<l\tlciro. atuando para 
instituir o Estado Suhsidiário em .,ub~tituição ao Estatlo 
de Bem-estar, :.ohrc o assumo da comenta: 

"ele (o convênta) nt1o é possível como 
forma de tlele.~açc1o de sen•iços públt
cos, mas tonto forma de fomento. A de
legaçllo é incompmí1·e/ com tt própria 
nwureza do cmn·ênio: na delegtlção 
ocorre a tran!.ferêrzcia de ari1'idnde de 
uma pessoa para outra que não a pos
Sitl: no con\'êllio, preuupiíe-se que O.\ 

duas pessoas têm rompcrências inswu
cionais comuns e l'tío prestar mutua co
laboração para arinRir seus objniros "". 
"O fomento taratteriza-se conw uma 

forma de incentivar a iniciativa privada 
de imeresse público. O Estado deiXa a 
atividade na ininmiva pnmda e apenas 
incentiva o particular que queira 
desempenhú-Ja, por se r rawr de atMda
de que traz algum benefício para o cole
tividade. O incentivo é dado em forma 
de auxtlios jinnnceims em subvenções 
por coma do orçamemo ptíblico"14

• 

Com base nestas afirmações vcri11ca-->e que o fo
mento I! urna forma de desccntraluação atlmlnlsuali
va, através da iniciativa privada E.<;ta iorrna toi nor
matíLada. inictalmeote. conforme a alínea c, do arugo 
I O, do Decreto Lei 200 estabeleceu a possibilidade 
de dcscenLraiJzação de auvidatlcs, entre ;t adutintstra
Çàl' lcdcral, porém mediante contraw. 

A uttltzação de convênio 1'01 decorrente do caput, 
do artigo 48, do Decreto 11° 93.872/86: "os serviços 
de mtereues recíprocos tios órKüos e entidades da 
Admmistrarão Federal r de outras enttdades públi· 
cus ou organizações parttntlares podertio Jer execu
wdos sob o regime de 1111Í tua colnboração mediantf' 
mnl·ênio. acordo ou ajuste". 

Ohscrva-se que até o ano de 1986, a h:gislação 
federal previa a possibilidade de dcscenualtzação ad
mimstraliva com entidades prí v atlas. cxclustvamcnte 
através de contrato. Somente com o Decreto n" 93.872/ 
H6. cMahdeceu-se a po:-.stbllid,tde de conv~nios. 

Scguntlo Odo::tc Mcdeuar, a questão tlc convênio:. 
entre AJmmtstração Pública Direta c a Atlministra
çào Púhlica [ndircla ou enud .Ide., paruwlares. ll~::vc 
levar em coma o objeto e a linahllatle. Sobre o tema 
da atinna: 

"No rocame aos rmtl'êntos entre Adnu
nistração (no sentido de rkgüos da Ad
ministração Dirt•Jn (' entidades da Ad
ministraçlio indirew) e entu/ades partt
culores. o que .wbret11clo. determina a 
desobrigaçào dt· ftt'llll('ào é a espeojt
ctdade do obJeiO t dajinaltdade. "1

' 

"No entamo, se a Administração quiser 
realizar convênio para resultado e fina
lidade que poderüo ser alcançados por 

u MEDAUAR. Odeie, "CI>nvenío~ ~ Ct>n<ón:au• Aduuni.(ln\11\'0S .. , in B<>kl Jlulle D1rt1l<> i\dnuni;lrahvo. •'1.'U$lo/J 995, Sil" 1\oiJin. Edolura:-.IOJ Llú:t. i'l'JU. p.p. 
~~sm9 
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muitos particulares, de\·erája:.er licitação. 
Se asmn nao for. lwveró ensejo de burla, 
ai'Obenado pela orepção mwto ampla que 
H' tjueira dar tiOS conl'ênws. ··M 

É importante <.le!>tac.tr que a lnsLrução Normativa 
no I. llc 15 de janeiro llc 1997. da Secretaria do Te
souro Nacwnal. a qual d1sC1plina a celebração de con
\'ênw~ de naturcta tmancc1ra que tenham por objeto 
a execução de proJetos ou a rcalitação de eventos e 
dá outras providências, no âmh1LO da Admmistração 
Pública Federal. direta c tnd1rcta. em M!U arugo 27, 
e~tabclecc: 

"Quando v fOIIVeniente integrar a ad
minístraçao ptíblica. de qualquer esfera 
de governo. devercl. obrigmoriamente. 
!>IIJelfc/1 -se às dii{Wsiçõcs da Lei n~ 
8.666193, esperralmente naquilo que se 
refira li lrf'itaçtiu e contmto ". 
Jlarcigrl{/'rl titllfO Sendo o mn~·emenrc 
entrdude prmula, 11Cio .wjerta à Lei n" 
8.666/93. clerrra. na execução tfaç des
pesas com os rt·msas recebulos em trans
jáênl'ia. atlowr procedimenro.v amilor:us 
aos esw/Jelecitlos pi'la rt'}erula lei". 

Otlserva-sc. no \!lltalllo. que es a norma S\lmente 
reicn>sc aos órgãos \! ;\~ cnlidallcs da Administraçãtl 
Públ u..:a Federal, direta c lllt.llrcta. Apesar d1~so, o con
vêmo não pode ser tido como suhlcrlúgin à não-reali
zação de llcitação. hem cnmo ser uulizallo como meio 
de burlar a aplu.:abilidadc da .. , normas c dos princípios 
yuc regem a Administraçao Pública, visto llUC envol
ve o transpasse de recursos do erário. A Jiualidade do 
convênio jamais poderá ser deturpada, pob em assim 
scnllo todos os órgãos c as cnLílladcs lia Administra
ção Pública oplanam por repassar recursos a cnLída
dc~ pnvadas para tjue essas pro~.:cssassem ns .:ontra
l<H,:õc~ sem o pr~vio certame licitalório. 

Esta posiçihl encontra-se lum.lamentada em prin
cípios bá:o.ictls do ordenamento pátrio.nilldamente no 
pnncípio constitucional da Isonomia (C'uput, artigo 
5u), nos pnncípios nnneadores Ja AdDllllistraçiio 
Pública (taput e IIICJso XXJ do ,lfligo 37 da CF). 
bem como nos princfp1os da licitação (artigo 3" da 
Le1 8.666/93 ). 

Dos R~quisitos para ce l~bra~ão de Convênios 

O arllgo 116 da Lc1 de LicitaçtJcs c Contrato\ cs
lahdccc uma sénc llc romlalilladcl> que devem ser oh
scr.·auas para a cdcbração tlu convênio. A primeira 
lomlahd;ldc C!)tá di:>po:,ta no§ I" do antgo 116: "a 
ce/ebraçüo de com ênw, acordo ou ajuste pelos ór
-~iios 011 enticlatleJ da Admini.1traçüo Públit·a depen
de clt: pré\·1a apro1•açüo de competente plano de 
trabalho .. .. O§ 1° do artigo 116, também estabt:lece 
a~ 1nl'ormaçõcs mínimas e ncccssána:, que o plano llc 
trabalho Jevc co111cr· 

"I idcnti licaçãn do objeto a ser executado; 
li - metas a serem atingidas; 
Ili - etapas ou rase~ de ex1xução; 
I V - plano de <IPI icação tio~ recursos finru1~.:ci

ros; 
V - -:ronograma de de!lemhobo; 
V 1 previsão de uuciu c ftm da execução Llo ob

Jelll, tlcm asstm da ~.:ondusão da.<; etapas ou 
lascl> programada~; 

V li - se o ajuste compreender oh r a ou serviço de 
engenhar1a. comprovação de que os recur
sos próprios para complementar a execução 
tlu objeto estão devidamente a.~scgurados. 
,,,Ivo se c custo wwl do empreendimento 
r\!~<ur s1 ,brc a entidade PU (.rgàn Jes~.:cmra
lizallnr". 

A h1pútcsc llc aplicação cspcdlica em proJetos, 
apesar da trag1hllade textual. c Jescatlilla. O prôpno 
Tnhunal Jc Cotll<h da União. atrilvés da decisão TCü 
n" 706/94-Pit.:nan a-Ata nu 54/94. dcsfat 4Ualqucr dú
vida ao cstahclcccr que o plano d1.· trabalho deve apre
st:ntar c 1dcmítkar de forma sucinta c dara. todas in
formaçiicl> necessánas pnra ttlemincaçào do projeto 
ou aliviúadc. 

Al~m do plano de trabalho, existem outras exigên
cias 4Uc pu<.lcm scr feitas pelo:. tí rgãos repassadores. 
Na eslcra 1Cdcra1, a~ exigências ~ão hastcamcnte: 

a) Cumprovaçõcs, conforme o ar ligo 18 da Lei 
nn 9 293N6, que assegurem as contrapartidas, 
a capactJallc 1inancc1ra (111\lltwr imposto~. ar
recadar, mínimo percentual de rccena tnbutá
na pn'ipria). ausência dc d~bllos com o cepas-

1' SIEIMUAR. O.Jett , •·con•·~n.os c Conwrt'U'> Admio~>tràiJVu.<'', to Bol<lunde DtreJto ,\Jil1lnl<tr:>l1\·n, ~g•l51;>/l9'JS.Slo I'Julo, l;dttor" 'f>J l.td.í, 1990.p.p. 
~5St·H~ . 
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sador e ausência de falta de prestação de con
tas. 

b) Certidões: de regularidade com a Fazenda Fe
deral, negativas de débitos com o INSS (CND) 
e de regularidade com o FGTS e PIS/PASEP. 

c) além da ausência de iJlscriçãn no cadastro de 
inadimplentes do Governo Federal (SIAFI c 
CADIM). 

Na esfera estadual e municipal podem ser estabe
lecidas exigências próprias, pois Estados e Municfpi
os são dotados de autonomia (an. 18 da CF) e podem 
legislar sobre matéria de direito financeiro (1, 24 da 
CF). Porém a regularidade com TNSS (CND) e com o 
FGTS são exigêncras obrigatórias. em virtude de dis
posições constitucionais (art. 195 e III, art 7"'). 

Além das instruções normativas, os convênios para 
terem validade, não podem cor11rariar disposições le
gais. Logo, devem estar de acordo com: os pr1ncíplos 
constitucionais da administração pública (moralida
de, legalidade, publicidade, etc.), as disposições da 
Lei de licitações e colltratos, a Lei. 4.320/64, etc. Con
forme o § 2° do artigo 116 da Lei no 8.666/93: "assi
nado o com•ênio. a entidade ou órgão repassado r dará 
ciência do mesmo à Assembléia Legislati\•a ou à Câ
mara Municipal respecth·a ". lsto ocorre. no caso de 
convênios firmados entre a AdlllJJlistração Pública 
Federal c Administrações Públicas Estaduais e/ou 
Municipais. 

Contudo, que não <Jbstantc a denominação de 'con
vênio'. ou 'protocolo dt: intenções'. ou qualquer ou
tro semclhame, se do ajuste rcsuiLarem obrigações n.:
cíprocas, com formação de vú1cuJo contratual. a lici
tação será necessária, sob pena de ilegalidade. Situa
ção como essa é que o legislador quis coibir com a 
expressão: "seja qual for a denominação utilizada''. 
inserida na parte final do parágrafo úJlico do artigo 
20. 

Da fiscalização dos convênios fi rmados entre 
Administração Pública Federa l e as 

Administrações Púhlicas Estaduais e M unicipais 

A fiscalização do convênio esta sujeita à fiscali
zação do controle tntcrno. no âmbtto dos órgãos e en
tidades rcpassadoras de recursos, nos termos do arti
go 74 da Constituiçao Federal. Alêm dessa fiscaliza
ção, o inciso VI do artigo 71 da Constituição Fctlcral 
dispõe sobre a competência do Tribw1al de Comas da 
União para fiscalizar a aplicação úc recursos da União 

repassados, através úe convênio e congêneres, a Esta
dos, ao Distrito Federal ou a Municípios. 

Não obstanLe este disposição constitucional, ob
serva-se que em fUJlÇão da situação eqüitativa entre 
os !iignatádos dos convênios, os convênios firmados 
entre o Governo Federal e os Governos Estaduais e 
MuJtic1pais decorrem de uma harmonia de vontade e 
auequação às normas (do convênio, federais, estadu
ais c municipais). Desta forma, o Estado de Pernam
l:mco ou Município para receber estes recursos deve 
estar adequado às normas do convêJtio, bem como este 
convênio não pode conflitar com os interesses esta
duais e municipais. 

Os recursos dos convênios pertencem à Uníãn c 
foram repassados com uma tinalidade comum. Em 
casos de falhas e/ou irregulariúaues na aplicação de-s
tes recursos, o agente terá de responder pelos danos 
causados à União. Conforme o Inciso V do arugo 71 
da Constituição Federal, no wcaute à aplicação dos 
recursos federais compete ao TCU a úscalização da 
aplicação destes recursos. 

No entanto. durante o processamento das despe
sas. JJOde o administrador estadual. rcspunsável pelos 
recursos federais violar disposições legais estaduais 
(Leis Estaduais ou Municipais, Resoluções dos Tri
bunrus de Contas dos Estados). Desta rorma. compet.e 
ao Trihunal de Contas do Estado apurar estas irregu
laridades legais e aplicar multa. 

Na esfera do Estado de Pernambuco. conforme o 
inc1so 11 do artigo 30 da Constituição Estadual. com
pete ao Tribunal de Contas do Estado: "o julgamemo 
das contas dos administradores e demais responsá
l'eí.\' por dinheiros. bens e valores públicos da admi
nistraçrio direta e indireTa. inc/11sive das f7tndaç(/es e 
sociedade.\' instituída.\· ou mantidas pelo Poder Ptí
blico t::sradual, e das comas daqueles que derem causa 
à perda. extravio ou outras irregularidades que re
.m/re prejuízo à Fazenda". Desta maneira, as Cortes 
de Contas Eswduais c Mw1ic•pais, no exercício de suas 
runçues, veriflcando irregularidade na celebração ou 
execução de convênios com repasses de recursos fe
derais <.leve: 

a) aplicar multa, em caso tle violação dtll> Nor
mas Estaduais; 

b) encaminhar cópias da docum~ntação ao Tn
hunal de Contas da União, em obediência às 
uisposições constitucionais (lnc. VI, art. 71); 

c) nos casos de indícios de crime, comunicar ao 
Ministério Público . 
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E.'ih.! c!llcndimcnw não contrarta a úispostção do 
tn~:tso VI, artigo 71 11\ Constituição. pon;. esta com
pet~neta úo Trihunal de Coma~ da União relaciona-se 
apenas a recursos próprios da Umão. logo. úcpcnden
tes úc convêniO, acorúo. aJuste ou outws instrumen
tos congêneres. 

CONCLUSÃO: 

O conv~mo é um instrumemo que está à útsposi
~ .io da AdrrunisLração Pública para rcalttaçào de seus 
IIth. Tal tnstrumento é decorrente da p(liÍIJCa de des
ccmralii'ação adiilÍiliStrativa. ou scp. Ja tra.nsferên
cm de att\·idadcs cumulativas c concorn:ntes. até en
tão ~:unccntradus numa órhila admilliWativa. Estas ati
vidades são transfcnas para: 

• outras di visões 1kntro da pr6pria adn11n Jstração; 
• outras cs feras de governo; 
• ,·,rh1ta privada. 
Pela sua unponância. o convênio Jcvc.: ser cclt:

oradn C unplementado conforme.: ~ llOflll<IS C prÍIICÍ· 
pw" que regem a Adrmnistração Puhltca (isonomia. 
moralidade, legalidade. publictdadc, Lei n" R.66ó/93, 
~·te). A intenção de burlar os pri nc• p1 os c as normas 
le)!ais v1gentcs não podt: :.cr mascarada sob a forma 
do convênio. pois não é essa a sua ttll<llidallc.:. Nos 
convÇnios os objetivos prctendu.Jos pelos partfcipes 
são os mt:smos. os stgnat.1nos estão em :-.ituação de 
tgualdade. não existe vinculação contratual c n dese
jo de mútua t!olahoração tem 1.k estar t:\)(knte. 

No tocante à tiscahzação. wn t Jca--.c ljUC a cek
hraç.lo c a execução Jos convênHh ~UJCit.I·SC ao con
trole Interno c ao conLr0lc externo. exercido pelos Tn
hunms c.: Cortes de Comas (Umão. E.'itados c Munid
ptns). Os conflitos de competência, decorrentes das 
ativtdades do controle externo. principalmente ..:nvol
vcndo convêiiiOS emrc União c Estados ou Mtulid
pios. nau podc enfraquecer este con trole. tendo em 
vista que as Cortes de Contas têm as mt:Smas linallda
Jcs c ''hJCl!vos, bem como c..,tãu em Situação Igualitá
ria. ha•ilanuo apenas que se demonstre o dcs~o:Jtl de 
mútua colaboração. 
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